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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Edital PGAP 02/2026 – Apêndice 3 – Tabela de Pontuação de Currículo

	Itens (*)
	Pontos por item
	Pontos obtidos (**)
	Pontuação máxima

	1. Tempo de serviço, em anos completos, na instituição federal pública ou privada atual
	2 pontos por ano completo
	
	20

	2. Autoria ou coautoria de patente, software de comutador ou aplicativo, projeto de lei ou de decreto, marco regulatório em funções da administração pública, boas práticas de gestão aplicáveis a instituições públicas em geral, base de dados técnico-científica, elaborado no período de 2020 a 2026
	10 pontos por produto
	
	40

	3. Autoria ou coautoria de trabalho completo publicado em anais de evento científico, no período de 2020 a 2026
	10 pontos por trabalho
	
	

	4. Autoria ou coautoria de artigo publicado, no período de 2020 a 2026, em periódico científico classificado no estrato Q2 ou superior em Scopus CiteScore ou em Journal Impact Factor (JIF) da Clarivate JCR; ou no estrato Q1 em Spell; ou listado na classificação ABS (Academic Journal Guide).
	20 pontos por artigo
	
	

	5. Tempo de efetivo exercício, de forma ininterrupta ou não, de cargos ou funções comissionadas em órgão da Advocacia-Geral da União, a partir de 2016. (***)
	Número de pontos por ano completo:- CCE ou FCE 15 a 18: 20 pontos;- CCE ou FCE 13 a 14: 10 pontos; e- CCE ou FCE 10 a 12: 5 pontos
	
	40

	Pontuação final
	
	100


(*) Obrigatório anexar no sistema de inscrição a documentação comprobatória de cada um dos itens considerados, conforme indicado no Edital.
(**) A coluna com os pontos obtidos deve ser preenchida pelo candidato.
(***) Para fins de comprovação do tempo de serviço, o interessado deverá apresentar Declaração de Tempo de Serviço emitida pela plataforma Sou.Gov, quando disponível. Na impossibilidade, será aceita a digitalização dos dados funcionais obtidos no menu Dados Cadastrais dessa mesma plataforma, desde que permitam a comprovação do vínculo e do tempo de serviço. Em último caso, declaração/certidão expedida pela Secretaria de Gestão Administrativa da AGU, mediante solicitação ao endereço cogep.coref@agu.gov.br, ou por órgão equivalente. Para exercício anterior à Lei n. 14.204, de 16 de setembro de 2021 deverá ser considerada a tabela de relação definida no Anexo III da referida legislação. Para a comprovação do período exigido, poderão ser somados períodos não completos de exercício em cargos distintos, sendo atribuída a pontuação do cargo de menor nível.
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